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PORTARIA Nº 0026/2019    CONDE – PB, 05 DE FEVEREIRO

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 

respectivamente, do contrato de nº 012/2019,  objeto de contrato, 
constante no processo administrativos que tramitam nesta Prefeitura

 

Gestor 

Aparecida de Fátima Uchoa Rangel – 
Mat. 50.000 

Talita Pereira Varela

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 
  

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

  
PORTARIA Nº 0027/2019    CONDE – PB, 05 DE FEVEREIRO

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 

respectivamente, do contrato de nº 017/2019,  objeto de contrato, 
constante no processo administrativos que tramitam nesta Prefeitura

 

Gestor Fiscal
José Fabiano de Medeiros – Mat. 

0010040 
Antonio Cavalcanti de Brito Junior
Mat. 0010215 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 
  

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

  
PORTARIA Nº 0028/2019    CONDE – PB, 05 DE FEVEREIRO

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE   DA  PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                         Conde, 05 de fevereiro de 2019 

                                                                                   

05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
pelo Art. 60, Inciso VI da 

Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 
objeto de contrato, 

nesta Prefeitura: 

Fiscal 

Talita Pereira Varela  – Mat. 40.142 

vigor na data de sua publicação. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
Art. 60, Inciso VI da 

Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 
objeto de contrato, 

nesta Prefeitura: 

Fiscal 
Antonio Cavalcanti de Brito Junior  – 

vigor na data de sua publicação. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
Art. 60, Inciso VI da 

Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 
respectivamente, do contrato de nº 0
constante no processo administrativo

 

Gestor 
José Fabiano de Medeiros – Mat. 

0010040 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita

 
 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE 

Nº do Contrato:002/2018; 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB
Contratado:UMBERTO VIRGINIO DE ARAUJO
Objeto: Aditivo de prazo em 12 (doze) meses, 
locação do imóvel onde está sediada 
de Conde/PB; 
Prazo original: 16/01/2018 a 16/01/2019
Prazo total (com o aditivo de 12 meses): 
(vinte e quatro meses) 
Valor original do Contrato:R$ 14.400
reais), representados por 12 (doze) parcelas de R$ 
duzentos reais) mensais. 
Valor do aditivo: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Valor Total do contrato: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais
 

Data da Assinatura do Aditivo:15/01/2019

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita

EXTRATO DE ADITIVO DE 

Nº do CONTRATO:0001/2019; 
Nº do Aditivo: 01; 
Contratante:Prefeitura Municipal de 
Contratado:POSTO DE COMBUSTIVEIS OSANAN EIRELLI
Objeto: TERMO ADITIVO DE RE
(GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM, DIESEL S10)
CONTRATO Nº 0001/2019, 
COMBUSTIVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURAMUNICIPAL DE CONDE/PB, na forma como demonstra o 
quadro abaixo: 

VALORES QUE DEVERÃO SER PRATICADOS A PARTIR DE 02/01/2019

PRODUTO 
VALOR 

CONTRATADO 
GASOLINA 
COMUM 

R$ 4,79  

EXECUTIVO 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS

 

 

                        MUNICÍPIO DE CONDE 

Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 
respectivamente, do contrato de nº 018/2019,  objeto de contrato, 

no processo administrativos que tramitam nesta Prefeitura: 

Fiscal 
Antonio Cavalcanti de Brito Junior  – 
Mat. 0010215 

vigor na data de sua publicação. 

  

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
UMBERTO VIRGINIO DE ARAUJO; 

em 12 (doze) meses, referente ao contrato de 
onde está sediada a Secretaria Municipal de Turismo 

16/01/2018 a 16/01/2019; 
Prazo total (com o aditivo de 12 meses): 16/01/2018 à 16/01/2020, 

14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais), representados por 12 (doze) parcelas de R$ 1.200,00 (mil e 

quatorze mil e quatrocentos reais) 
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 

15/01/2019 
 

  

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 

ADITIVO DE CONTRATO 
 

Municipal de Conde/PB; 
POSTO DE COMBUSTIVEIS OSANAN EIRELLI; 

ADITIVO DE REAJUSTE DE VALORES DOS ITENS 
(GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM, DIESEL S10),DESCRITOS NO 

, REFERENTE AAQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

MUNICIPAL DE CONDE/PB, na forma como demonstra o 

QUE DEVERÃO SER PRATICADOS A PARTIR DE 02/01/2019 

PORCENTAGEM 
REAJUSTE 

TOTAL 
ADITIVO 

– 10,3867% R$ 4,2924 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 



 
                  DIÁRIO OFICIAL                                                   

 

Nº 1.476                

DIESEL 
COMUM 

R$ 3,93  – 5,9213% 

DIESEL S10 R$ 4,02  – 3,6750% 

 
Data da Assinatura do Aditivo: 05 de fevereiro de 2019
 

  
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

 

 
 
 
 
Comissão de sindicância   

                  30 de janeiro de 2019.

CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Comissão de Sindicância da Prefeitura Municipal de 
Conde-PB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a portaria Nº 
0005/2019, e com a lei 338/2005 que Dispõe sobre o Regime Disciplinar 
dos Servidores Públicos Municipais de Conde, das autarquias e das 
fundações públicas municipais, sobre o Processo Administrativo 
Disciplinar, vem convocar os servidores membros
sindicância abaixo relacionado para comparecer na Secretaria Municipal 
de Administração no dia 08/02/2019 às 08:00 horas da amanhã.
 
Servidores Membros da Comissão de Sindicância: 
I - Urias Linhares Alves 
II - Marcia Maria de Lima Pimentel 

 
 

Sérgio Carneiro da Silva 
Presidente da Comissão de Sindicância

COMISSÃO  DE  SINDICÂNCIA 

 

                                                   Conde, 05 de fevereiro  de 2019 

 

                                                                                                                  

R$ 3,6972 

R$ 3,8722 

05 de fevereiro de 2019. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

30 de janeiro de 2019.     
 

O Presidente da Comissão de Sindicância da Prefeitura Municipal de 
PB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a portaria Nº 

338/2005 que Dispõe sobre o Regime Disciplinar 
dos Servidores Públicos Municipais de Conde, das autarquias e das 
fundações públicas municipais, sobre o Processo Administrativo 

s da comissão de 
lacionado para comparecer na Secretaria Municipal 

/02/2019 às 08:00 horas da amanhã. 

ância 
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                          MUNICÍPIO DE CONDE 


